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​
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL​

PROCURADORIA-GERAL DA REPÚBLICA  
2ª e 5ª CÂMARAS DE COORDENAÇÃO E REVISÃO 

 
 
PORTARIA CONJUNTA 2ª e 5ª CÂMARAS, Nº 01, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2025 

 
Prorroga as atividades do Grupo de Trabalho 
Intercameral sobre Recuperação de Ativos das 2ª 
e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do 
Ministério Público Federal e reconduz os 
integrantes. 

 

​ ​ As 2ª e 5ª Câmaras de Coordenação e Revisão do Ministério Público Federal 

(MPF), no exercício das atribuições que lhes são conferidas no artigo 62, inciso I, da Lei 

Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993, e considerando o disposto na Resolução 

CSMPF nº 242, de 19 de dezembro de 2024 e na Portaria PGR/MPF Nº 413, de 30 de junho 

de 2025, resolvem: 

​ ​ Art. 1º Prorrogar o Grupo de Trabalho Intercameral sobre Recuperação de 

Ativos, até 31 de julho de 2026, considerando o andamento dos trabalhos para a atualização 

do Roteiro de Atuação sobre Persecução Patrimonial e Administração de Bens (2017) e a 

atuação em temas relacionados ao aprimoramento da persecução patrimonial e administração 

de bens. 

​ ​ Art. 2º Reconduzir os seguintes membros para o Grupo de Trabalho 

Intercameral sobre Recuperação de Ativos: 

​Tiago Misael de Jesus Martins, Procurador da República; ​  

​Patrícia Maria Nunez Weber, ​Procuradora Regional da República; ​ 

​Raquel Cristina Rezende Silvestre, Procuradora da República; ​  

​Marco Aurélio Alves Adão, Procurador da República; ​  

​Fernando Rocha de Andrade, ​Procurador da República; ​  A
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​Andréa Walmsley Soares Carneiro, Procuradora da República. 

​Daniel Medeiros Santos, Procurador da República; ​  

​Juliano Stella Karam; Procurador Regional da República; 

​Julia Rossi de Carvalho Sponchiado; Procuradora da República.​
 

​ ​ Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

FRANCISCO DE ASSIS VIEIRA 

SANSEVERINO 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 2ª CCR 

 

ALEXANDRE CAMANHO DE ASSIS 

Subprocurador-Geral da República 

Coordenador da 5ª CCR 
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